PROJETO DE LEI N.º 29, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.566 DE 02 DE AGOSTO DE 2005 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE-REFEIÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS; REVOGA LEI MUNICIPAL 5.613 DE 13 DE SETEMBRO DE 2005; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIONE GRAZZIOTIN, Prefeito Municipal da cidade de Nova Prata/RS, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica Alterado o art. 2.º da Lei 5.566/2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º
Só terá direito ao vale-refeição, o servidor que tiver efetivamente trabalhado, integralmente, todos os dias úteis de cada mês.

§ 1º Servirá como base para a aplicação do disposto no caput do presente artigo, o mês completo, iniciando-se a contagem no primeiro dia útil de cada mês e encerrando-se no último.
§ 2º O vale-refeição será entregue ao servidor, mediante recibo, até o dia 15 do mês seguinte.
§ 3º Não perderá o direito do vale-refeição, o servidor que, no (s) respectivo (s) mês (meses):
I - ausentar-se por três dias úteis por licença para tratamento de saúde pessoal e de familiar;
II - ausentar-se por um dia útil, a cada doze meses de trabalho, para doação de sangue;
III - ausentar-se do serviço por até cinco dias consecutivos, por motivo casamento, falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos ou enteados e irmãos, e por nascimento de filho para o pai, a contar da data do evento;

IV - ausentar-se do serviço por até dois dias consecutivos, por motivo de falecimento de avô ou avó;
V - ausentar-se do serviço por um dia por motivo de falecimento de tio (a), cunhado (a) ou sogro (a).
VI - estiver em gozo de salário-maternidade, pelo período previsto na legislação previdenciária do Município;

VII - estiver em gozo de férias, por qualquer período;

VIII - ausentar-se por licença para tratamento de saúde em virtude de acidente de trabalho;
IX - ausentar-se para fins de participar de cursos, seminários, e outros eventos pertinentes ao exercício do cargo, com a devida comprovação, e outras atividades desde que autorizadas pelo Superior hierárquico. 
§ 4º Quando acontecer de que o servidor ou empregado estiver em gozo de férias por alguns dias em determinado mês, naquele mês o vale-refeição será concedido proporcionalmente aos dias trabalhados. (Revogado)
§ 5º Não ocorrendo as hipóteses descritas nos incisos do § 3º do presente artigo, o servidor perceberá os valores referentes ao vale-refeição de forma proporcional aos dias efetivamente trabalhados.
Art 2º  Fica alterado o art. 4.º da Lei 5.566/2005, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º O valor do vale-refeição, a partir do mês de fevereiro de 2022, passará a ser do valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) para cada dia efetivamente trabalhado, corrigindo-se de forma anual pelo acumulado do índice IPCA do período.
Art. 3º  Fica revogada a Lei Municipal 5613 de 13 de setembro de 2005.
Art. 4º Os demais dispositivos da presente Lei permanecerão inalterados e em pleno vigor.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, AOS 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 
Mensagem n.º 29, de 11 de fevereiro de 2022.
Remete Projeto de Lei n.º 29/2022.

Excelentíssimo Senhor

Ver. Marcelo Barato
Presidente do Poder Legislativo

NOVA PRATA/RS


Em apenso, encaminha-se Projeto de Lei nº 29, de 11 de fevereiro de 2022, que altera dispositivo da Lei Municipal nº 5.566 de 02 de agosto de 2005 que dispões sobre a concessão do vale-refeição aos servidores municipais, revoga a lei 5; dá outras providências. 

Justifica-se o presente, tendo em vista a necessidade de adequar-se o valor do vale-refeição com a realidade atual, considerando que o custo de vida sofreu importante impacto econômico-financeiro nos últimos meses, em especial com a escassez de alimentos no mercado por força especialmente das dificuldades de produção. Esta situação impacta na vida das pessoas diariamente e, com relação aos servidores públicos não é diferente, especialmente ante o fato de que durante o período da pandemia pelo Coronavirus, os vencimentos e a maioria dos avanços na carreira dos mesmos permaneceram sem qualquer reposição, o que fez com que houvesse perdas importantes dada a crescente inflação neste mesmo período.

Sendo assim, entendemos que proporcionar um aumento no valor pago relativamente ao vale-refeição dos servidores, adequando-o à realidade do momento em que vivemos, significa devolve-lhes um pouco do poder de compra perdido naquele período, fazendo com que possam melhorar significativamente suas condições de alimentação, indispensável inclusive para uma correta produção no trabalho.

Ao tempo que se promove esta mudança no valor, adequam-se algumas distorções e desencontros que a Lei que instituiu o vale-refeição possui, tal como adequar para que o servidor em gozo de férias permaneça percebendo o vale refeição normalmente, tendo sido revogado o §4º da referida Lei, instituído pela Lei nº 5613/2005, que apregoava que ele perceberia somente dos dias efetivamente. Outrossim, com o acréscimo do §5º ao Artigo 2º da lei original, tem-se que, em havendo faltas ao serviço, em número superior a três (03) dias mensais, o servidor perceba somente proporcionalmente aos dias trabalhados, descontando-se de forma proporcional somente dos dias em que efetivamente tenha faltado ao trabalho. 
Por fim, considerando tratar-se de aumento real, o presente Projeto de Lei vai encaminhado com o respectivo impacto econômico-financeiro.

Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.


Alcione Grazziotin


Rosimar Brandalise

Prefeito Municipal


Secretário de Administração


